
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRATO PUBLICA BAHIA N" 114/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITI]RA

PE CAPELA DO ALTO ALEGRE E A EIVIPRESA GRÁFICA
ba slurA - EcBA rARA A pRusraÇÃo DE sERvIÇo DE
puBlrclçÃo DE ATos oFICIAIS No cArlERNo Dos
MuNrcÍpros, oo »rÁRro oFICIAL Do EsrADo.

A PREFEITIIRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrita no CNPJ/IVÍF n" 13.897.11 U0001-94, situada
na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representada pelo
prefeito, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, RG n" 589102125, CPF n'. 640.398.9'75-8'7, doravante
denominada CONTRATAÀTTE e a EMPRES^I. CNÁT.TCI DA BAHIA - EGBA, CNPJ/]VIF n'
15.257.819/0001-06, I.E. N'.00.949.39GNO, I.M. n'0214562/001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189,
Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Búia, CEP 40.352-000, neste ato respondendo cumulativamente o
Germte Administrativo pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON SAIITOS nf lnl,ÚJo, RG: 652973698
SSPIBA,CPF: 942.05f .595-E7, e respondendo o Assistente pela Diretoria Técnica, §r. AliÍDRÉ MARTER
PRIMO, RG n' 074536ó996 - SSP/BA, CPF sob n' 007.678.73548, doravante deÍrominada
CONTRÂTADÀ, resolvem, tendo em vista o processo de Inexigibilidade n' 029D025 celebrar o presente
contrato, de acordo com o Art. 74, lnciso I da Lei Federal n" 14.133/2021 e mediante cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

A Prestaçiio de Serviço de Publicação dos atos oficiais da Prefeitura de Capela do Alto Alegre na mídia
eletrôniee do caderno dos Municípios do Diário Olicial do Estado e em espaço exclusivo para a prefeitura
no Diário OÍicial Municipal do Portrl da Empresa Gráfica da Bahia.

CLÁUSULA S A = DO PREÇO

A CONTRATANTE pagani mensalmente pelo serviço objeto desse contrato o valor de RS L335,33,
totalizando R$ 16.023,96, de acordo com a opção selecionada abaixo e conforme tabela de preço emitida pela
CONTRATADA.
( X ) Publicações em 6 edições no mês, pagando valor adicional de R$ 222,56. por edição ultrapassada.
( ) Publicações 100% ilimitadas todos os dias.

crÁusur.r rnRcurRa - coNorcÕus nr rlcarvrultro

O pagamento mensal serií efetuado através de credito no Banco do Brasil S.4., na conta corrênte no 29.000-9,
da agência 3 832-6 no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
3.1 - O atraso do pagamento deüdo pela CONTRATANTE por periodo igual ou superior a 60 (sessorta) dias
implicaní na susparsão dos serviços objeto do con@to.
3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pelo CONTRATADO para o E-mail:

clÁusula ou.lnr.r - nurrNcÃo rnrcurÁnrn

Sobre o valor da Prestação de serviçoVprodutos fomecidos objeto deste contrato, o CONTRATANTE devení
realizar a Retenção do IÍnposto de Renda conforme percentuais estúelecidos no anexo I da Instrução Normativa
RFB n' 1234, de 11 de Janeiro de 20Il e Decreto Mrmicipal n'084 de 24 de Julho de 2021, sob pena de Íi
configurada renúncia de receita nos teÍmos da Lei Complonentar 101/00.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Parágrafo Prirneiro - À CONTRATADÀ deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de
Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme
apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, devera encaminhar
em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, tr ou III do Decreto Municipal no

084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA OUINTA _ DO PRAZO

O prazo do presente contrato é de 12 meses, a contar de 08 de outubro de 2025, admitindo-se a sua prorrogação
nos termos Art. 107, da Lei Federaln" 14.13312021, após prévia motivação.

crÁusura sExra - nEarusr,lnlrNro r RrvrsÃo.

Pela prestação dos serviços de Gestão des Publicações dos Atos OÍicisis no Caderno 06 o CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA os valores contidos em tabela específica de pregos fornecida pela ECBA.
5,1 - A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso de 12 meses da data da tabela, mediante
aplicação do INPC e sená procedida independenternente da solicitação do interessado.

5.2 - A reúsão de preços, nos termos da Lei Federal n" 14-13312021dependeú do requerimento do interessado
quando visar recompor prego que s€ tomou insuficiente.

CLÁUSULA SETIMÂ - RECURSOS ORCAMENTARIOS

As despesas com o preseüte confato correrão à conta da dotação orçamentária alocada à CONTRATANTE,
sob a seguinte classificação:

CLÁUSULÂ OITAVA _ OBRIGÂCÕES DÂ CONTRÂTADA

7.1 - Manter sob sua exclusiva responsabiliilade toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;
7.2 - AcrÍat apenas as solicitações de serviços dos servidoÍes autorizados formalmente pelo CONTRATANTE;
7.3 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
7.4 - Orientar o CONTRATAI|ITE no uso adequado do Sistema Egbanet;
7.5 - A CONTRATAI)A não se responsabiliza por erros ou omissões no material enüado.

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA
0406- SECRETARTA

MUMCIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

1.500.0000
2003- PunLrcDADn

INsrrrucroNAl E DE UTILTDADE

PUBLICA

33903900 - Ournos sER\rrÇos

DE TERCEIROS - Pgssoa
JunÍorca

crÁusura xoxa - onRrcacÕrs ua coNrnaraxrn
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8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
8.2 - Desigrar um preposto responsável pelo conteúdo e anissão das matérias (Anexo I);
83 - Enviar as matérias das 7h as 16h do dia anterior ao da publicação, utilizando o Sisterna Egbanet;
8.4 - Enviar, reüsar e aprovar eletronicamente o conteúdo a ser veiculado no cademo Municípios, do DOE;
8.5 - Comunicar qualquer irregularidacle na publicação através do e-mail municioios(ôsgba.ba.gov.br ou do
telefone 3343-2833, no prazo de 48 horas.
E.6 - Arcar com ônus da republicação no caso de matéria enviada com erro;
8.7 - Proceder a publicação resumida do contrato e seus aditamentos na imprensa oÍicial no prazo legal,
8.8 -Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECTMA _ FISCALI.ZAÇÃo E ACEITAÇÃo

Competirá ao CONTRÀTAIÍTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma da Lei,
ficando esclaÍecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATAI\ITE não eximirá
à CONTRÂTADA de total responsabilidade na execução do contrato
Parágrafo Único - Ficam indicados como gestor e fiscal deste contrato a servidora Anna Beatriz Souza Maciel,
Matrícula n'201254.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS PENALTDADES

O atraso injustificado na execuçâo do objeto do conhato, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade tta infração, segundo AÍ.162 da Lei Federal n" 14.133DO21; sendo que,
pela inexecução contratual ou parcial do contÍato, o CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa,
aplicar ao CONTRATADO as sanções preüstas nos art. 156, art. 157 e aÍt. 158 da Lei Federaln' 14.13312021.

,,
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO

As partes elegern o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Búia, para dirimir quaisquer dúvidas orirmdas do
preseíte contrato.
E, por estarem assim justos e conúatados, firmam o presente contato ern 02 (duas) üas de igual teor e forma
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Capela do Alto Alegre - BA, 08 de outubro de 2025.

CONTRATANTE:
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito de Capela do Alto Alegre

CONTRATADA:
Robson Santos De Araújo
Diretor-Geral / EGBA

André Marter Primo
Diretor Técnico / EGBA

TESTEMIJNHAS:
Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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Assinado digitalmente por:
André Marter Primo
Data: 2311012025 1 5:16:40 -
03:00
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Assinado digitalmente por:
KARINA BRITO FELIX
Data: 221 1UZA25 I 5:59:42 -
03:00

Assinado digitalmente por:
ROBSON SANTOS DE ARAUJO
Data: 2111 012025 15:07 :57 -
03:00

RESUMO DO COI\TRATO N" II4IãÜ25

Contratante: PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrita no CNPJ/MF no

13.897.111/0001-94, situada na Rua Lindaura Sapucaia Costa, ro 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representada pelo prefeito, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas.
Contratado: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA - EGBA, CNPJ/TVIF n' 15.257.819/0001-06,
I.E. N".00.949.396-NO, I.M. n" M45621001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda

Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-A00, neste ato respondendo cumulativamente o

Gerente Administrativo pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON SANTOS DE ARAÚJO, RG:
652973698 SSPIBA,CPF: 942.051.595-87, e respondendo o Assistente pela Diretoria Técnica, Sr.
ANDRE MARTER PRIMO, RG n" 07453 66996 - SSP/BA, CPF sob no 007.678.73548.
Objeto: Prestação de Serviço de Publicação dos atos oficiais da Prefeitura de Capela do Alto Alegre
na mídia eletrônica do caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo
para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia.
Fundamentação Legal: Art.74, [nciso I da Lei Federal 14.13312021.
Valor do Contrato: Ri§ 16.A23,96 (dezesseis mil vinte e três reais e noventa e seis centavos).
Data da Assinatura: 08 de outubro de2ü25.
Vigência: 08 de outubro de 2026.

Assinado digitalmente por:
Luis Romeu Oliveira
Mascarenhas
Data: 29 I 1 O 12A25 1 O:1 7 : 1 4 -03: 00
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MUNrcrpAL

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03672

RESUMO DO CONTRATO N" 1L412025

Contratante: PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrita no CNPJA{F no

13.897.111/0001-94, situada na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pelo prefeito, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas.
CONtTAtAdO: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, CNPJA{F NO 15.257,519i0001-06, I.E.
N".00.949.396-NO, I.M. no 0445621001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande

do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, neste ato respondendo cumulativamente o Gerente
Administrativo pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON SANTOS DE ARAÚJO, RG: 652973695
SSP/BA,CPF: 942.051.595-87, e respondendo o Assistente pela Diretoria Técnica, Sr. ANDRÉ
MARTER PRIMO, RG n'0745366996 - SSP/BA, CPF sob no 007.678.73548.
Objeto: Prestação de Serviço de Publicação dos atos oficiais da Prefeitura de Capela do Alto Alegre
na mídia eletrônica do caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para

a prefeitua no Diário OÍicial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia.
Fundamentação Legal: ArL74,Inciso I da Lei Federal 14,13312021.
Valor do Contrato: R$ 16.023,96 (dezesseis mil vinte e três reais e noventa e seis centavos).
Data da Assinatura:08 de outubro de2025.
Vigência: 08 de outubro de 2026.

3

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

Certificado de Regisho de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.244-2 de 2410812001
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CEKNDÃO POSN'IVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBt"TARIOS T\iA

SEFAZ E TRIBLITARIOS E ].\TÃO TRIBUTAzuOS INSCRITOS NA NÍVTUT' ATIVA DC)

MIJNICÍPIO DE SALVADOR

Reizão Social

CNPJ:

Endereço:

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

t5.257 .8l e/0001-06

RUA NIELL,O MORAES FILHO N" I89 . FAZENDA GRANDE DO ITE'|IRO,

SALV.q.DOIVBA - CEP: 40352000 -'IODO IMOVEL

lrlírmero da Certidão 3137415

E certificado que

Constam debitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos rh art. 8u, da l.ej n" 7.186, cle27

de ciezenibro de 2AA6 - Codigo Tributário e de Rendas do Municipio de Salvador (CTRMS), ou ob.teto de decisão

.trirJiçial que determina sua clesoonsicleração para fins de certificação da regularidacie Í-rscal, <lu aincla nãt, vencidos;

slon

Cunstarn nor sistemas tia PGMS debitos insçritos em Dívida Ativa rio Município com exigibilidadc suspensa nos

lennos do art. 8o, da l.ei no '/.186, de 27 de dezembro de 2006 - Codigo Tributário e de Ílendas do Município de

Salvador (CTRMS), ou saranticlos mediante bens ou direitos, ou com embargos cia Fazenda Publica cnl proccssos ric
cxecução flscal, ou objeto de decisào.ludicial que determina sua desconsideração para tirr-s tic,.crlilicaçiio tla

regularidade fiscal.

E,sta certidão se ref'ere ii situação fiscal. compreendenilo creclitos tributár'ios actmrnistraikrs pclri Sl.i:\r' c ,i iir..::\,,r':
em Dír,ida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecirncnto mtrtnz: t' sLla\ tiiiars ou

irlovel(is) ern que esteja(rn) na condiçâo de <;ontribuinte.

Conforme dispostc, no ait, 279, <7o CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Cerliclão Negatila

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em DívidaAtiva quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aueitação rlesta certirlão está condicionada LL verificação cle suà autentiçidade na Intemet, no endereço
https ://seÍaz. salvacior. ba. gov. br

I crticlão crnitida glatuitanrente com base na Lei no 7 )862A06 - CTRMS

Clerticlão çmitida às 09:49:52 horas do clia 06 10t2025.
\,'rilida ate dia 05i I I 2025.

t rr'.iigu de contrulc dl e.'r'titlào: 8A16.BD43.F02D.2BBF,2gFS.AAAA,0CFD.7B0B

L;sta oertidào tbi enritir"la pe la página da Seçretaria Municipal da Fazencla. rlo enclere,,,,
Itttp:/1www',sefaz.salvaclor.ba.gov.br. e stra autenticidade pode ser confirmada utilizando o cocligo cle r;crntnrle acirna.



Vr:iteir lntprirrir

Certificado de Regularidade
do F'GI'S - CRF

Inscriçâo:
Razão

15,257.8 19/000 1-06

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

RUA MELO MORAES FILHO 189 I FAZ GRANDE RETIRO / SALVADOR / BA /
40346-900

al:
Endereço:

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de l-1 de maio de 1990, certifica QUe, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devicJr,s,
decorrentes das obrígações com o FGTS.

Validad e:25 / A9 / 2A25 a 241 lW 2A25

Certificação Número: 20250925040801882143 1 1

Informação obtida em 061L0/2A25 09:50:21

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esia
condiciorrada a verificação de auterrticidade no site da Caix;l:
www,caixa,gov, br



GOVERÀ{O I}Ü ES-IâDO DA BAHIA

SECRETA I1IA DA FAZE}{DA

Ernissrir:: 061 1012025 tlÇ:5(t

Certidão l{egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certiclão No: 20255090071

nnzÃo sociAL

EMPRESA CRAFTCA DA I]AI{IA

TNSCRTÇAO ESTADUAL

000,949.396

CNPJ

15.257.8r9/000r-06

Ê r. )erlificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

'- i cc,itidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

' ' ,,a. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Iriritida em 06/'1012025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

ÀUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida conl a apresentação corrjunta do cadão original de inscrição rro CPF ou nü CN[],J c"ia

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I cie I I{elCenidaoNegat i','lr. rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TETABALHIST-âS

Nome: EMPRESA GRATICA DA BAHTA (MATRIZ E F.ILIAIS)
CNPJ: 15 .2.51.819/0001*06
Certidão na: 29454586 /2025
Expedição: 28/05/2025, às 10 : 19: 04

VaIiCade: 24/LL/2025 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados cia d.ri'',r

Certific;l-'se qiie EMPRESA GRAEICÀ DA BIIHIÀ (MATRIZ E FILIAIS),
inscrj.to(a) nc CNPJ sob o pe t5.257.8L9/O001-06/ NÃO CONSTÀ cono
inadj-mpient.e no Barrco Nacional de Derredores Tr:abalhiscas.
Cerridão ernit iCa com base nos arts . 642*A e 883-A da ilonsolidaç:ão
das Leis dc Tr:abalho, acrescentados pelas Leis ns. o L,: .440 / ZAL t í-r

13 . 4 61 / 2AL-i , e no Ato 07 /2A22 da CGJT, de 2L de janei:o de '2022 
.

Os dados constanLes clesta Certidão são de resr-)onsah'iliciade cLrs

Tribunais Cc Trabai.ho.
No caso de pêssca jurídica, a Cert idão atesta a empres,J em relaç:ãr:
a t odos os seus est abel-eciment.os, agências ou f i 1iai s .

A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verifi.:içãc Ce :,, ;

aut.entícriade no portal do Triburral Superio:: cJc "t't&f.,i: lr.
int.ernet thttp: /,/www. tst., jus.br)
CertiCão em.rt.ida gratr-ritamente .

INrORliíjAÇâO IMPORTÀIIT§
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consLam os dacics
necessários à ident if icação das pessoas naturais e jurÍclicars
inadimplentes perani:e a iustiça do Trabalho quant.o as, obr igaçÕes
e.st abelec j-das em sentenÇe condenatória Lransrtada em jrrlgado ou errr

acordos jr.,Ciciais trabalhistas, inclusive no concernent.e acs
recolhimerrtos pre.ri-denciáriost a honorárics, et cust.as, íl
emolurnentcs ou e recÕlhiment.os determinados em ie1; ou decorrent.es
de execuÇãc de acordos f irmados perante o Minist ér'i c Públicc Cc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtr-rl-cs eue, F)()r
disposição leqal, ccnL.iver força executiva.

) .. ..):):. ::i. )(: .: , il; 1 .1 ,,. .,t ,.:t^: ..



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CHRTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER,AIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nonre: EMPRESA GRAFICÀ üA BAHIA
CNPJ: 1 5.257.81 9/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer Cividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê ceitificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recerta Federal do Brasrl (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Unrão {Dr\U) junto à

Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacronal (PGFN).

Esta certidão e válida para o estebelecinrento matriz e suas filiais e, no caso de ente fe,ierattvc para
todos os orgãos e fur'cios publicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' e 'd' do parágrafo unico do art. 1 1 da Lei no 8,212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http //rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2i tAnU ,

Emitida às 1 1 .22 15 cjo dia 2110712025 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 17101 2026.
Codigo de controle da certidão: DDCD.029D.2D5F.716A
Qualquer rasura ou emenda rnvalidará este documento.


